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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.º 392/2008
de 4 de Junho

Nos termos e ao abrigo da alínea c) do artigo 199.º da 
Constituição e dos artigos 18.º e 22.º da Lei n.º 66 -A/2007, 
de 11 de Dezembro;

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Co-
munidades Portuguesas, o seguinte:

1.º O modelo do termo de posse e aceitação, previsto 
no n.º 3 do artigo 18.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de De-
zembro, é o anexo I à presente portaria.

2.º O modelo do termo de posse e aceitação para 
os membros nomeados ao abrigo do artigo 12.º da Lei 
n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro, é o anexo II à presente 
portaria.

3.º O modelo do termo de aceitação de substituto, pre-
visto no n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 
de Dezembro, é o anexo III à presente portaria.

4.º É revogada a Portaria n.º 422/97, de 25 de Junho.
5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

O Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, 
António Fernandes da Silva Braga, em 21 de Maio de 
2008.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 93/2008
de 4 de Junho

O Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, 
com a primeira alteração introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 391 -A/2007, de 21 de Dezembro, regula a Lei 
n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da Água), estabele-
cendo o regime da utilização dos recursos hídricos. Mais 
precisamente, o seu artigo 10.º define os pressupostos, 
termos e condições de que depende a emissão dos títulos 
de utilização dos recursos hídricos e o seu artigo 21.º fixa 
a tramitação a que se sujeita a atribuição do título por 
procedimento concursal iniciado a pedido de um particular.

Tendo surgido dúvidas sobre se esses procedimentos de 
iniciativa dos particulares devem necessariamente ser aber-
tos sempre que seja apresentado um pedido de atribuição 
de um título, importa realizar uma interpretação autêntica, 
consubstanciada em nova redacção dada às disposições 
legais em causa, que elimine qualquer dissensão acerca da 
aplicabilidade dos seguintes princípios resultantes da Lei 
da Água, da Lei n.º 54/2005, de 15 de Novembro (Lei da 
Titularidade dos Recursos Hídricos), e do próprio Decreto-
-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio:

a) Os particulares não têm um direito à utilização privativa 
dos bens do domínio público hídrico, dado que esses bens são 
da titularidade do Estado nos termos da Constituição e não 
são susceptíveis de sobre eles recaírem ónus ou encargos;

b) Ao Estado compete administrar livremente os seus 
bens, de modo a assegurar a prossecução do interesse público;

c) Não devem ser encetados procedimentos em que se 
sabe, à partida, não estarem reunidas as condições para a 
prolação do acto pretendido, nomeadamente os pressupos-
tos, termos e condições de que depende a emissão do título;

d) O procedimento concursal de iniciativa dos parti-
culares não se inicia forçosa e automaticamente com a 
apresentação do pedido pelo particular, mas sim apenas 
quando a administração entenda que o mesmo se justifica 
ou que não existem razões que obstam à sua abertura, 
determinando a publicitação do pedido apresentado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio

O artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de 
Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A autoridade competente aprecia o pedido apresen-

tado, verificando se existem causas que obstem desde 

ANEXO I

Modelo do termo de posse e aceitação de membro
do Conselho das Comunidades Portuguesas

Termo de posse e aceitação de membro do Conselho
das Comunidades Portuguesas

Identificação do membro do Conselho das Comunidades 
Portuguesas.

Bilhete de identidade n.º …, válido até …
Ou passaporte n.º …, válido até …
Inscrição consular n.º …
Endereço de e -mail …
Toma posse como membro do Conselho das Comuni-

dades Portuguesas, para o que foi eleito em … de Abril 
de 2008 pelo Círculo Eleitoral de …, o que aceita, em … 
(local), a … (data).

O Membro do Conselho das Comunidades Portuguesas, …

O Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, …

ANEXO II

Modelo do termo de posse e aceitação de membro do Con-
selho das Comunidades Portuguesas nomeado ao abrigo 
do artigo 12.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de Dezembro.

Termo de posse e aceitação de membro do Conselho
das Comunidades Portuguesas

Identificação do membro do Conselho das Comunidades 
Portuguesas.

Bilhete de identidade n.º …, válido até …
Ou passaporte n.º …, válido até …
Inscrição consular n.º …
Endereço de e -mail …
Toma posse como membro do Conselho das Comu-

nidades Portuguesas, pelo Círculo Eleitoral de …, o que 
aceita, em … (local), a … (data).

O Membro do Conselho das Comunidades Portuguesas, …

O Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, …

ANEXO III

Termo de aceitação de substituto de membro do Conselho 
das Comunidades Portuguesas

Identificação do substituto de membro do Conselho das 
Comunidades Portuguesas.

Bilhete de identidade n.º …, válido até …
Ou passaporte n.º …, válido até …
Inscrição consular n.º …
Endereço de e -mail …
Aceita substituir o membro do Conselho das Comuni-

dades Portuguesas … (identificação do membro que será 
substituído), eleito pela mesma lista de candidatos em … 
de Abril de 2008 pelo Círculo Eleitoral de …(local) … 
(data).

O Substituto do Membro do Conselho das Comunidades 
Portuguesas, …

O Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, … 




